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CONTRATO Nº 119/2021-FMAS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2021-FMAS, 
CELEBRADA ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A EMPRESA 
UNIVERSAL FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE 
MÓVEIS LTDA - ME, TENDO COMO OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, NA 
FORMA ABAIXO. 

 
 

O MUNICÍPIO DE CHAVES, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato 
denominada CONTRATANTE, com sede na Praça da Bandeira, s/n, na cidade de Chaves/PA, neste 
Estado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.697.348/0001-94, representada pela Sra. Secretára Municipal, 
SARA LÁZARO MONTEIRO, brasileira, casada, portadora do CPF nº 929.020.652-72 e do RG n° 
5614670 (PC/PA), residente na Avenida Marechal Deodoro, 47, Bairro Centro, nesta cidade de Chaves 
/PA, e de outro lado a firma UNIVERSAL FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF nº 21.041.143/0001-11, com sede na Rua Jovelina Morgado, 34, Novo Centro, 
Marituba/PA, CEP: 67.200-000, neste ato representada pelo Srº ANTÔNIO ALVES DA SILVA, inscrito 
no CPF/MF nº 254.064.852-53, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA, RESOLVEM celebrar 
o presente Contrato referente a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 9/2021-00029 e a Proposta 
consolidada apresentada pela contratada, tendo em vista o que consta no Processo de ADESÃO nº 
005/2021-PMC-AD e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e suas alterações, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 
DESTINADOS A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES, SECRETARIAS E FUNDOS. 

 
ITENS CONTRATO 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 
VALOR 

UNIT  
VALOR 
TOTAL  

1 

CADEIRA GIRATORIA EXCUTIVAS COM BRAÇOS - 
Marca.: PRÓPRIA Cadeira giratória estofada com braços e 
rodízio, dotada de mecanismo amortecedor e regulador de 
assento e do encosto. Dimensões aprox.: assento: (L) 46cm 
x (P) 42cm/ Encosto: (L) 41cm x 36cm (P) 

UNID 1 
 R$            

400,00  
 R$        

400,00  

2 

AR CONDICIONADO SPLIT 9.000 BTUS - Marca.: PHILCO 
Especificação: Tipo Split High Wall: Capacidade de 
refrigeração 9.000 BTU/h: Tecnologia Inverter: Controle 
Remoto: 01 Aparelho; Compressor Rotativo, Funções Sleep, 
Swing e Timer; Fases Monofásico; Voltagem 220V, 
Frequência 60Hz, gás refrigerante R410a; Certificados: Selo 
Procel de Eficiência energética: Nível Máximo de ruído 
(unidade interna): 25dB; Tipo de Ciclo: Quente/Frio. Garantia 
Mínima de 01 ano. 

UNID 1 
 R$         

2.100,00  
 R$     

2.100,00  

3 

ARMÁRIO DE 02 PORTAS C/CHAVE - Marca.: PRÓPRIA 
Especificação: Armário de aço com duas portas com 
fechadura cilíndrica tipo Yale com 02 chaves e quatro 
prateleiras: Altura 200cm, Largura: 90cm; com pés, de 

UNID 1 
 R$            

950,00  
 R$        

950,00  
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aprox.3cm de altura; profundidade 40cm, Garantia 12 
meses; cor cinza 

4 

BALCÃO DUPLO 02 PORTAS E 01 PRATELEIRA PARA 
COZINHA - Marca.: PRÓPRIA Confeccionado em MDP de 
alta qualidade; Acabamento em MDP; com 02 portas e 01 
prateleira; pés fixos em alumínio com regulagem de altura; 
Puxadores em alumínio discretos e resistentes; Sistema de 
dobradiças com amortecedor; permite fechar as portas sem 
impacto, preservando o móvel por mais tempo; Prateleira 
com suporte para até 15kg; Cor: Branco. Dimensões aprox. 
(A) 90cm x (L) 80cm x (P) 60cm - Garantia de 01 ano. 

UNID 1 
 R$         

1.100,00  
 R$     

1.100,00  

5 

BALCÃO TRIPO COM 02 PORTAS E GAVETAS PARA 
COZINHA Marca.: PRÓPRIA Confeccionado em MDP de 
alta qualidade; Acabamento em MD; com 02 portas de bater; 
02 gavetas ideal para talheres e utensílios; 01 gavetão 
espaçoso; 01 prateleira com suporte parra até 15kg; pés 
fixos em alumínio com regulagem de altura; puxadores em 
alumínio; sistema de dobradiças com amortecedor: permite 
fechar as portas sem impacto, preservando o móvel por mais 
tempo; corrediça telescópica em aço zincado; tampo com 
suporte para até 30kg; dimensões aprox.. (A) 90cm x (L) 
120cm x (P) 60cm. 

UNID 1 
 R$         

1.450,00  
 R$     

1.450,00  

6 

COMPUTADOR DESKTOP - MODELO I - Marca.: 
CORPORATE- COMPUTADOR DESKTOP - MODELO I - 
Placa-Mãe Intel DH-61 ou superior; Processador Intel Core 
i5 8400 - 6mb ou superior - Memória RAM 8GB DDR3 - HD 
1TB SATA II 7.200RPM - Placa de Vídeo onboard - Placa de 
Rede onboard - Teclado Multimídia - Mouse óptico – Kit 
Multimídia (DVD-RW) Caixas de Som (par) 

UNID 1 
 R$         

4.000,00  
 R$     

4.000,00  

7 

COMPUTADOR DESKTOP COMPLETO MODELO II - 
Marca.: CORPORATE Processador Core i3 3.2GHz / 4mb 
cache  - Placa-Mãe compatível com Socket LGA 1155 - 
Memória 4GB DDR3 – HD 500GB SATA II 7.200 RPM - 
Gravadora de DVD – Gabinete Preto 04 baias áudio e 2 usb 
frontal VGA PCI Express - Monitor LED 18,5" Widescreen 
HDMI - Sistema Operacional Windows 7 ou superior 
Professional 64bits – Interface da Rede 10/100/100 e 
Adaptador Wi-Fi - Manuais de Instalação e Cd's de 
Instalação do equipamento – todos os cabos necessários - 
Garantia Mínima de 01 ano. 

UNID 1 
 R$         

3.900,00  
 R$     

3.900,00  

8 

ESTAÇÃO DE TRABALHO - MESA L - Marca.: PRÓPRIA 
Estrutura em MDP - Dimensões aprox.: Altura 74cm x 
Largura 140cm x Profundidade 61,5cm - Base em aço - 
Espessura do tampo de 15mm - Possuir 02 gavetas c/chave 
Cor: Cinza - Garantia de 01 ano 

UNID 1 
 R$            

750,00  
 R$        

750,00  

9 

MESA DE REUNIÃO - Marca.: PRÓPRIA Tampos e pés em 
MDP 25mm - Acabamento em fita de borda ABS - 
PossuiConexões em forma de tomadas para carregar 
notebooks e aparelhos de telefone celular - acomoda até 12 
pessoas - Dimensões aprox.: Altura 74cm x 120cm x 
Profundidade 320cm - Cores: Marrom ou Branco ou Cinza 
ou Nogal ou Preto. Garantia Mínima de 06 Meses 

UNID 1 
 R$            

450,00  
 R$        

450,00  
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10 

MESA PARA COMPUTADOR / ESCRITÓRIO - Marca.: 
PRÓPRIA Tampo em MDP com acabamento em fita de 
borda - Dimensões Aprox.: Altura 75cm x Largura 120cm x 
Profundidade 60cm - Possui 02 Gavetas em MDP, com 02 
chaves - Cor: Cinza ou Platina ou Branco ou Azul 

UNID 5 
 R$            

450,00  
 R$     

2.250,00  

11 

MESA PARA COMPUTADOR COM SUPORTE PARA CPU - 
Marca.: PRÓPRIA Tampo em MDP - Dimensões aprox.: 
120xm x 68cm x 74cm - Suporte para CPU - Cor: Branca ou 
Cinza 

UNID 3 
 R$            

490,00  
 R$     

1.470,00  

12 

SMART TV LED 32" - Marca.: TCL  Painel 100RGB - 
Funções: Navegador WEB - Espelhamento de Smartfone 
para TV - Compatível com HID USB - Selo PROCEL "A" - 
Áudio: Dolby Digital Plus - Potência Sonora: 10W RMS - 
Monitor HD LED - 01 Entrada USB - 02 Entradas HDMI - 
Conexões: Entrada de Composto (AV) Ethernet (LAN) Saída 
de Áudio Digital (Óptica) Entrada de RF (terrestre/cabo) 
HDMI / Rede sem Fio Integrada - Tensão 110V - 
Acompanha Controle Remoto - Garantia de 12 meses 

UNID 1 
 R$         

1.945,00  
 R$     

1.945,00  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor estimado deste contrato, é de R$ 20.765,00 (vinte mil, setecentos e sessenta e cinco 
reais). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 9/2021-00029 são 
meramente estimativos, não acarretandoà Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação 
quanto a sua execução ou pagamento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da ADESÃO nº 005/2021-PMC-AD da 
Prefeitura Municipal de Chaves/PA, realizado com fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, na Lei nº 8.666/93 e nas demais normas vigentes. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 
8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DAEFICÁCIA 
1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 30/11/2021 extinguindo-se em 30/05/2022, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de 
expediente,devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 
-Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a 
entrega dos produtos; 

   -Impedir que terceiros forceçam os produtos objeto deste Contrato; 
-Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA; 
-Solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Setor Competente, a 
entrega dos produtos objeto deste Contrato; 
-Comunicarà CONTRATADA, qualquer irregularidade na entrega dos produtos e interromper 
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imediatamente o fornecimento, se for o caso. 
 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 
-Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega dos 
produtos, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vale-refeição; 

f) vales-transportes; e 

g) outras que por ventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 
-Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
- Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às 
normas disciplinares do CONTRATANTE; 
-Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE; 
- Responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou aterceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fonecimento dos produtos, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
- Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o 
fonecimento dos produtos; 
- Efetuar o fonecimento dos produtos, de acordo com a necessidade e o interesse do 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorizaçãode 
Fornecimento expedida pelo Setor Competente; 
- A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade comas 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo deste 
contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício como CONTRATANTE; 
- Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os 
seus empregados quando o fonecimento dos produtos ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do CONTRATANTE; 
- Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas  ao 
fonecimento dos produtos, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
- Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem 
poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
- Expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
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CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 
-Expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE; e 
- Vedada a subcontratação de outra empresa para o fonecimento dos produtos objeto deste Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, 
representando o CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim 
deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE,em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ATESTAÇÃO  
1. A atestação das faturas correspondentes ao fonecimento dos produtos caberá ao Chefe do Setor 
de Competente do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DESPESA 
1. A despesa com o fornecimento dos produtos de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
orçamentária: 

 
Exercício Financeiro 2021: 
Órgão: 21 – Fundo Municipal de Assistência Social  
Unidade Orçamentária: 2105 – Fundo Municipal Assistência Social  
08.032.0137.2.036– Manutenção do Conselho Municipal Assistência Social  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  
08.122.0010.2.037 – Manutenção da Secretária Municipal de Assistência Social  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  
08.243.0137.2.042 – Manutenção do Programa Bolsa Família e Cadastro Único  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  
08.244.0137.2.049 – Manutenção do Programa IGD-SUAS  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente  
08.244.1002.2.050 – Manutenção do Cras-Centro de Referência de Assistência Social (PAIF)  
3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
4.4.90.52.00 – Equipamentos e material permanente 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do fornecedor no prazo de 
10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos  junto a(o) CONTRATANTE. 

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em original ou em foto cópia 
autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os 
produtos não estiverem entregues ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
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indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, 
ser a seguinte: 

 
EM = IxNxVP 
 
Onde: 
 

EM = Encargos moratórios; 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valordaparcelaaserpaga. 

I = Índicedecompensaçãofinanceira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 365 
 

I = (6/100) 

 365 
 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 
- A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde  que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicarà CONTRATADA as seguintes sanções: 
-Advertência; 
-Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, 
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recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

-Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
Autorização de Fornecimento previstas nos sub itens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

-Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo  de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fornecimento previstas nos sub itens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
-Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do(a) Município de Chaves, por até 2 (dois) anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a CONTRATADA que: 
-Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 
-Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
-Comportar-se de modo inidôneo; 
-Fizer declaração falsa; 
-Cometer fraude fiscal; 
-Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
-Não celebrar o contrato; 
-Deixar de entregar documentação exigida no certame; 
-Apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de  sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, n o que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, 
a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração  do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 
-Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos caso s 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
-Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 
 -Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
-Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 
1. Este Contrato fica vinculado aos termos do processo ADESÃO nº 005/2021-PMC-AD, cuja 



 
ESTADO DO PARÁ 

PODER EXECUTIVO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ Nº 14.697.348/0001-94 
  

 
8  

realização decorre da autorização do Sr. José Ribamar Souza da Silva, e da proposta da 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de Chaves/PA,com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias deigual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das partes, CONTRATANTE e  CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 
Chaves - PA, 30 de novembro de 2021. 

 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SARA LÁZARO MONTEIRO  
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

________________________________________________________ 
UNIVERSAL FABRICAÇÃO E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME 

ANTÔNIO ALVES DA SILVA  
CONTRATADA 

 
 

Testemunhas: 
1.  
CPF: 

 
2.  
CPF: 
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